INDICAÇÃO Nº 
753
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a instalação de farmácias populares no bairro de Aparecida e na região noroeste da cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

O Programa de Farmácias Populares do Governo Federal é um exemplo interessante de atendimento às camadas mais carentes da população no tratamento das doenças de maior incidência no País. De acordo com pesquisa da Organização Mundial da Saúde (OMS), realizada em parceria com a Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz, que é responsável pela compra dos medicamentos no programa, concluiu que 61% do que as famílias de menor renda gastam com saúde se destinam à compra de remédios e levantamento feito pelo Conselho Nacional dos Secretários de Saúde – Conass, aponta para o fato de 51,7 % dos brasileiros interromperem o tratamento devido à falta de dinheiro para comprar os remédios.

O governo federal apresenta uma alternativa concreta a esse quadro ao ampliar, através desse programa, o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais, aqueles da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename), com preços significativamente abaixo dos praticados na rede privada. Esse programa, aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, torna-se um programa fundamental e que deve ser implantado em todas as cidades brasileiras. Para isso conta com parcerias das prefeituras e hospitais filantrópicos, responsáveis pela manutenção das unidades.

No caso de Santos, além de instalar farmácias populares nas proximidades de hospitais filantrópicos, como a Santa Casa de Misericórdia e a Beneficência Portuguesa, que ficam na região central da ilha, é fundamental que se instale tanto na região leste como na região noroeste da cidade. Isso se deve às peculiaridades da cidade que, apesar de ter sua sede em uma ilha, apresenta diferenças sócio-econômicas exigindo uma estratégia adequada para atender à sua população. Por essa razão, indico a instalação de uma farmácia popular no bairro de Aparecida, região leste, onde se concentram grandes contingentes de trabalhadores nos conjuntos habitacionais que o caracterizam, e outra na região noroeste, uma das mais populares de Santos.

Acredito que o Governo Federal será sensível a essa reivindicação adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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